
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/000l-09

ERRATA

Na  Portaria  n°  3968/2024,  de  21  de fevereiro  de  2024,  publicado  no  Jornal

Tribuna  REgional  em  29  de  fevereiro  de  2024  -  Edição  n°  2275  -  Página  38  e  no  Diário

Oficial do§ Município§ do Paraná em 28 de fevereiro de 2024 -Edição n° 2970 -Página 193,

far-se-á  a§  §eguinte§  correções,  conforme  dispõe  o  Ofício  n° 22/2024,  de  19  de  março  de

2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

ONDE SE LÊ:

(...) Jornada de Regime Suplementar de 10h:00m (-dez h_oras) semanais (...).

LEIA-SE:

(...) Jornada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte horas) semanai§ (..,).

OBS:  Todos  os  documentos  utilizados  anteriormente  a  esta  data,  ficam
retificados.

Gabinete  da  PrEfEfta  Municipal de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em  25

de março de 2024.

J.ft4_ r `P 0Lwflú
ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA

Prefeita Municípa[

Rua Encantilado,11 ± Centro -CEP: 85.628-000                MANFRINOPOLIS ± PARANA
Telefones: (46) 3562-1001 e 3562-1086     -      e-mail: manfri@,manfrinoDolis.pr.gov.br



® 26 de Março de 2024

ESTADO DO PARANÁ -PFtEFEITURA -MUNICIPAL DE PINHAL DE SA0 BENTO
DECRET0 N.Ü 1,115/2024 -SÚMULA: Decreta ponto fz]mMatlvo na§ Repartiçõe5 Públicas, do Munici.pio

de Pinhal de São Bento, E§tado do Paraná. 0 Prefeho Munidpal DS Pinhal de Sáo Bento, Estado do Paíaná,
no uso de su-ds a(rioulçoes legals; DECRETA : Amgo 1° Fica decretado ponto facultativo nas repartições

públicas Municipál, SÊcretariss e Departamentos do Miini"'rio d® Pínhal de sao Bento/PÍ, no dia: 28/03#024,
(quinta feira). Artigo 2° Para as situaçõe§ de urgéncja e emeígéncia, bem como para manter oS serviços
públicos essencjais, poderão ser convocados os servidores miinicipais na§ respectivas áreas e setores, pelo
Executivo Municipal e ou pelo Secretário Municipal, quo mant®rão ainda atendimento ds chdmada€ atravó8
do telefone (46) 9.9902.1012. Artigo 3D -Este Decreto entrará em vigor na data de sua Dublicaçáo. Íevooadas
as  disposições em contrário. Gabinete do Prefeho Municjpal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, 21
de maroo do 2024. Publidue-se. PAUL0 FALCADE DE 0LIVEIRA -Prefefto Municipal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO -Pregão N° 8#024 -Regido peb Lej Federal n° 14.133, de 01/04/2021, Decreto

Muricipal  n°  1714/Z024  de  25/01/2024  Lei  Complementar  123/2016  alterada  pela  Lei  n°147/2014  e  LBi
Complementar  MuniçipaJ  n°01/2015.  RECURSOS:  próprios  ç  ou  oriundos  de  conv¢nios,  0  MUNICíplo
DE  MANFRINÓPOLIS,  E§tado do Paraná, inscritô no Cadastro Nadonal de PE§soa Jurídica do Mlnistério
da  Fazenda  sob o n°  01.614.343/0001-09, toma  público que fará realizar dia  16/04/2024,  no sistema  de

Ê'ÊÊ:tÊôdÂ':o6ühod:,:iõit;íoü,i;o|e#:NSodÊErÉÊitwpwóbá',:rg#,,aR:g|::aàaaseÊà?oF:#i'ac,anqo|:.F;3?ÃJ:
01/04/2021,  Decretó Municipal n° 1714/2024 de 25/01/2024  Lei  Cmplementar 123/201Ô alterada pek]  Lei
nbl47/2014 e Lei Compiemçritar Municlpal n°01/2015, para: OBJETO. Contrataçãt] de Bmpresa especialkada

para fomectmento de servidoTe§ para ahJarem ümo Agentes Comunitárias de §aúde, mediant€ licitação.
RECEBIMENTO DA§ F]ROPO§TAS,  até dia  lõ/04/2024, à$ 07:30 hora5, ABERTURA PAS PROPOSTAS:
dla  iõ/o4/2Ü24,  as  08:00  hora§.  lNÍclo  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE  PREÇÓS:  dia  16/04/2024,  às
08.30  hora§   EDITAL:  outras  informaçõeÊ  complamontareo  podcrão  obtidas  na  Pref¢itura  Munidpal  de
Manfrhópolis, no endereço supracltado, de 2. a 6` feira, no noráno nomal de expediente ou pelo telsfone/
Tax:  {Oxx4Õ}  356Z-1001  e também  atíavés do  e-mail.  ticftacao@manftinopolis.pr.gov.br.  Manfinópolis,  em
25/a3/2024, llem Do Faüma Pe oraro Olivoira - Píofoita Munioi

EST^DO DO FAFtANÁ -FREFEITUFtA MUNICIPAL DE NANFFllNÓPOLIS
DECRETON°1761/2024-21.03.2024.ExonerachefódeDivisáodesaneamentodeManfrinópoli5,Estado

do Paraná o dá outra6 providônc:ias. llena de Fátima Pegoraro Oweira, PrefBi[a Municlpal ds Manfflnópoli§,
Estado do Paraná, no uso de suas atribiiiçõe§ legais qiie lhe sáo conferidaÊ pda Lei Municipal n° 0157/2002
de  08/07/2002,  Ari,  9°,  11,  bem  cómo pela  Lei  Municipal  n' 529#014,  de  14  de  maio de 2014,  Çom  suas
alterações po§tenores, DECRETA: Ari. r Fica exon€rada a Sra. CLEIDE DE QUADRO§, poítadora do RG
n°  E.172.7n2-7  §ESP/PR,  cadastrada  §ob a  matrícula  n°  1012058,  ocuponte do  Cargo de  Provimento t=m
Comi§são de Chefe de Divi5ão de §aneamGnto,  no Município de Manfrlnópolis, Estado do Paraná, a Panir
de 1 ° de abrll de 2024. Art. ZP Revogadas as disposições em contrário. este Decreto entra em vigor m dâta
de sua p]hlicaçáo_ Gabinete da Prefôita Munieipal de Manffinópolis, E§tado do Paraná. em 21 ds março de
2024. llena de Fátima PeqcMaro Olivejra - Preíeita Muniçjpal

ESTAD0 D0 PARANÁ -PREFEITURA HLJNICIPAL DE NANFFtlNóPOLIS
DECRET0 N° 1762/2024 -25.03,2024, Decreta Ponto Facuhatjvo nas Repartições Públiças Muniçjpais,

e dá outras providênçjas.  llena de Fátima Pegoraro  Oweira,  Prefeita Municipal de Manfrinópolis,  Estado
do  Paraná,  no  uso  de  suas  atibuiçõe§  Iegais  qiie  lhe  §ãó  conferida§  por  Lei,  DECRETA  Art.  1°  Fica
decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartiçõss Públicas Municipais no dia 28 d€ março de 2024.  em
razao da  ceieoraçao aa  Quinta-feira  Santa.  Parágrafo  Unico - Os  seriços essendais terão plantão de
atendimento,  confome escala a ser definidâ pelas respectivas secretarias, â fim de evitar a interrupção
e  o  comprometimento da  qualidade  dos serviços  públicos  prestados.  An.  2® Revogadas  as  disposições
em contrário,  este Decíeto entra em vigor na data  de sua publicação.  Gabinete da  Pmfeita Municipal de
Manfrinópolis,  Estado do Paraná,  em 25 de março de 2024.  Ilena  de Fátima  Pegoraro Oliveira - Prefeita
Municipal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
ERRATA. Na Portaria n. 3968/2024, de 21 de fevereiTo de 2024, piiblicado no Jomal Tribuna Regional em

29 de fevereiro de 2024 -Edição n° 2275 -Página 38 e no Diário Oficial dos Munici`pios do Paraná em 28 de

:eov!£í#4:â:2íg-dEedmçãaomnoo::72oo34Pàginsaelc::,,af:à-sMftuániaagi#duehEedsu=ã#:#ee%uç?uíaTo#iE¥EOLg:¥)
Jomada de Regime Suplementar de 10h:00m (dez horas) semanais (...).  LEIA-SE: (...) Jomada de Regime
Suplementar de 20h:00m (vinte horas) semanais (...). OBS: Todos o5 documentos utilúados anterioment€
a esta data, ficam retjficados. Gabinete da Prefeita Muricipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 25 de
marco de 2024. lLENA DE FÁTIMA PEGORARO 0LIVEIRA -Prefeita Municioal

qfL'+;;ü«m  J `jeg!g#`fl!
ESTADO D0 PAR^NÁ -PREFEITURA MLJNICIPAL DE MAHFRINóPOLIS
PORTARIA N® 39a4Í2024 . 25.03.20z4, Prorrogação da reduçáo de Carga Horána à Servidora Pública

MunicipalDomBcessk]adedear.ompanhamÉmtodepessoaportadoradonec®§sidadoseope®ais,cdáoutras
providéncias. Ilena de Fátima Pegoraro Oweira, Píefeita Municipal de Manffinópolis, Eslado do Paraná, no
uso de  suas  atribuições  legais  que  lhe  sao  conferlda§  pela  Lei  Municipal  n°  0157/2002  de  08.07.2002,
alterada Dela Lei Municipal n° 065g/2018 de 26 de janeiro de 2018, Art.18-A, bem oomo confome processo
n° 038/2023 -§RH, de 13 de março dB 2023, ProcBsso n° 151/2023 -SRH, de 11  de §elembro de 2023 e
Proces5o n° 046/2024 -SRH, de 21  d€ marco de 2024, é. CONSIDERANDO, a Portaria n° 3782/2023, de
17 de mrço de 2023 quo concode redução do carga honiria a §ervidora Púb«c,a,  por um período de Oô

(seis) meses, coritados a pariir de 15 de março de 2023, e GON§lDERANDO, a Portana n° 3882/2023, de
20 de setembro de 2023 que concede redução de cargâ horáriâ a Servidora Pública, por um período de 06
(Seis) meses, contados a parir de 16 dc 3ctembro de 2023, RESOLVE. Art. i ° Prorrogar a reduçao de Carga

:#EeDmAa±íL#A.f£#nTeüdo¥a%not°d}ed#°vT#:°ETe#v:edtaAbúaú!#LiA§ReÀ"#íÃi%U+b#i#g:!£Pnaf'oS#:;
Msm`cula  n°  2072,  a  partir dt]  17  de  março  de  2024,  por  necBssidade  do  @companhamento de  ptffisna

portadora Oe riecBssidade§ especials, conforme documentos juntados nos Proce§sos: n° 038/2023 -SRH,
de 13 de março de 2023, n° 151/2023 -SRH, de 11  do setembro de 2023 e n. 046#024 -SRH, d8 21  de
março dE 2024. ArL 2' Ó benefício geíá conçedido pelo pi.azo de 06 (seis} meses. pod£ndo sBr renovado
Siicessivamsnte por períodos iguais. contados a partir do 17 de março de 2024 ató 17 de s®tombro de 2024.
Art. 3° Revogí]dae as di6po5içõo§ em contrário, e§ta Portaria entra em vigor com data retroaiiva 8  17 de
março de 202d. Oabjnete da Prefeita Municipal de Manftinópoli§, em 25 de março do 2024. ll.na de Fátima

oíaro Oweira . Prefeita Munici
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Paraná , 26 deMarço de 2024   .   Diário oficial dos Municípios doparaná   .    ANO XIIl | N°2989

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
T'refeita Munícipal

Publicado por:
Susana Francisconi

CódÉgüldcntiricador:ESCIÓE77
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EDUCAÇÃO E CULTURA
EHRATA - PORTARIA N° 39ó8/2024

ERRATÁ
Na Portaria  n° 3968/2024,  de 21  de  fçvereiro de  2024,  publicado m
Jomal Tribuna Regional em 29 dc fcvereíro de 2024 -Edição n° 2275
-- Página 3B  e no Diário OficiaL dos Municípios do Parmá em 28  dc
fc`'crciro de !024  -Edição n° 2970 -PáginEi 193.  fflr-sLLá [i5 5cgtiintc5
correçõcs,  cc}nforiiic  dispõe  o  Oflcio  n°  22/2024,  de  19  dE  março  de
20'24 dJd Scci-etaria Muniçipal dE Educação e C,ultura:
ONDE SE LÊ:
(...) Jomada dc Rcgimc Supleiiientar d€  10h:00m (de7 hnrajs) semanais
(...).

LEIA-SE:
(„,)   Jomada   dc   Regime   Suplemen[ar   de   20h:00m   (viiite   horas)
semanais (.,.)[
OBS:   Todus   us   dücume]itos  utilizados   anteriormente   a  esta   data.
ficamrçtifiçados.
Gabiiiete  da  PL-Çftiia Municipa]  de  Manffinópolis,  F.stado  do  Paraná,
em 25 de marçu úÇ 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Prefeita Muii icipal

Publícado por:
Susana Frmcisconi

Códlgo ldeiitlflcãdür!BD71 FEFA

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N°  176l/ZUZ4 -Zl.03.2024

Exonera  Chefe  de  Divisão  de  Saneamento  de Manffinópolis,  Estado
do Paraná e dá outras providências.
Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveirar    Prefeita    Municipal    de
Manffinópolis,  Esifldo  do  Para.ná_,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que    lhe    são    conferidas    pela    Lei    Municipal    nu    (}157/'2002    de
08/07/2002, Art.  9°,11, bem como pela Lei Municipal n° 529/2014, de
14 de maío de 2014] com suas-alt£raçõÊs posteiiores-,
DECRETA:
Art.1° Fica exonei.ada  a  Sra.  CLF.mF,  T]F.  QUADROS, poiiadoi.a
do   RG   na   6.172.702-7   SESpffR,   cadastrada   sob   a   matrícula   n°
1012058,  ocupaiite  do  Cat.go  de  Provimento  em  Comissão  de  Chefe
de Divisão de Saneamento, no Município de Manfiinópolis. E§tado do
Paraná, a partir de 1° de abril de 2024.
Ai-t. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prereita Municipal  de Mantrinópolis,  Estado  do Paraná,
e`m 21  de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Códigoldentificador:ED6C5F2E

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N° 1762/2024 -25.03.2024

Decreta Põntõ  Facultátívõ nas Repartições Públicas Mufiicipais.  õ dá
outras providências.
Ilem   de   Fátim   Pegoraro   OHveim,   Prefeita   Müricipal   de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribujções  legais
que lhe são conferidas por Lei,
nECRETA._
Art.   1°  Fica  decretado  PONTO  FACULTATTV0  nas  Repartições
Públicas  Municipais  no  dia  28   de  março  de  2024,   em  razão  da
celebração da Quinta-feira Santa.
Parágrafo    Único   -    Os    serviços    essenciais    terão    plantão    de
atendímento.    conf-ome    escala   a   ser   defmida   pelas   respectjvas

secretarias,  a  fim  de  evitar  a  intenupção  e  o  comprometimento  da
qualidade dos scrviços públicos prestados,
Art. 2Ü Revogadas as djsposições em contrário. cstc Dccrcto eiitra em
vigoi. na data de sua publicação.
Gabínete  da  Pret.eita Municipa]  de Manffir]ópolis,  Estado  do  Paraná.
em 25 de março de 2024.

iLENA i]E FÃTiMA pEGORARO OLITJEmA
Pret-eita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ld€ntiri€ztdür;2DSD 12EE

EXECUTIV0 MUNICIPAL
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 E PROCESS0 SELETIV0

DE APRENDIZES N" 001/2Ü24

MUNICípio DE MANlmlNól]OLIS
CONCUE£O PÚBLI€O N° 0Ü1-/2Ü2-4-
E PROCESS0 S-ELETIVO -DE APREhTDIZES h" .001 /2Ü24
São  09  cargos3  sendó  de:  Agcntc  Comunitário  de  Saúde,  Agente  de
F.ndemias,   Agente   dc   Lmpeza   Urbano,   Auxiliar   AdminisLrflLivt]7
Guardião,  Oficial Admiiiistrativu,  Assistente Soçial, Fonoaudiólogo e
PsÍcólogo 11, com salários entrc RS  1.482,29 à R$ 6.417,17.
E Cargo de Jovem Aprendiz com salário baseado no salári[]|minimo
nacioml hora de 20 horfls sÉmanfli5 de R$ 70Ó,00,
As  inscrições  scrão  [.ealizadas  de  27  de  iiiarcü  de  2024  flté  28  de
abri]                    dc                    2024,                    rio                    site                    .
htt]]s://www.unioeste.bi-/portal/coEeps/correntes
Data provável da prova escrita objetiva para 19 de maiü de 2024.. em
Mmffinópolisffr.
Dãtã próvávél  da pi`ova  disscrtativa  para  19  de  imlü  ne  2Í124,  Ém
Mflnflhópoli5ffr.
Data provável da prova dc títulos para 01  a 07 de junho de 2024p via
sistcma da Unioeste.

Publicado por:
Susana Francis¢Óni

Código ldentificador:3ó456ASF

EXECUTIVO MUN-ICIPAL
EDITAL DE HAEILITAÇÃO NÜ Ü4g/2024 -REFERENTE A{}

EDITAL N° 044/2024 DE CONVOCAÇÃO

CÕNCUHLBO PÚBL]CO Nn Ü0í,2ÜÉ3
Fjdital de Habilitaçãu n° 049/2024
- Refei-ente ao Edital n° 044/2024 de Coiivocação
A  PRFjFEITA  MUNICIPAL  DE  MANFRINóPOLIS,  no  usci  de
suas atribuições legais, c Çonsiderando a homologação dô rcsultado do
Concurso Público para Provimento de Cargos pertencentes ao Quadro
de  Pessoal  do  Município,  e  documentos  apresentados,  DECLARA  o
Candidato   habilitado/aDto   relacíonado   no   Anexn   T   desi-e   Edital   a
comparecer   no   setor   de   Recursos   Humanos   dentro   dos   prazos
previstos na legislação municipal vigente, com vistas à nomeação para
tomar    posse     e    exercício     rio     cargo     de    provimento     efetivo
correspondente.
0 descumprimento dos prazos acarretai.á a exclusão do candidato e a
perda do direito a vaga.
Este Edital entra em vigor na presente data.
Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 25 de março de 2024.
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira
Prefeita Municipal
ANEXO I
CANDIDATOS HABILITADOS/APTOS
Art.      1°     0     candidatõ     abaixõ     i`élacjõnãdõ     fõi     cõnsideradõ
habilitado/apto:

Publicado por:
Susana Francísconi

Códigoldentiricador:48AF4CE9
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PREFEITUFLA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

±üH:!EEÉ!ft~rEF       ESTADO DO PARANA CNPJ : 01.614.343/000 l -09

PORTARIA N° 3968/2024
21.02.2024

Concede        Jornada        cle        Regime
Suplementar      a      Servidora      Pübllca
Mimicipal, Ê dá oLitras prüvidÊn[ias.

llena de Fátima  Pegoraro Oliveira]  Prefeita Municipal de Manfrinópolis,  E§tado
dc]  Paraná,  no uso de §ua§ atribuiçõÊS IÊgai§ que lhe são c:c)nfEridas pEla Lei Municipal
nô  0464/12  de  03  de  abril  de  2012,  5eção Vll  -Da  Jornada de Trabalho -Gom  suas
altei-ações  postgriores7  bEni  como  Gonforiiie  C)fício  n®  15/2024,  de  06  dÊ  fevereiro  de
2024, da §ecretaria Municipal de Educação e Cultura.

RE§OLVE:

Art.   1°  Conceder  Jornada  de  Flegime  Suplementar  de   10h:00m  {dez  horas}
semanais   a    Servidora    Pública    Municipal    Sra.    JULIANE    LEDIVINA    SALBEGO,
cadastrada sob a matrícula  rin  1012135,  oÇupante do Cargo dÊ PrcivimÊ[itc} TÊiiiporárici
de  PFtoFESSOR  no  Municipio  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  pEriodo de  1°
de  fevereiro  de  2024  ató  31  de  d®z®mbro  de  2024,  conforme  dispc]§ições  da  Lei
MuniGipal  nL`  0464/12  de 03 de  abril  de 2012,  Ari.  51,  §  1° e Art.  57 -~  Parágrafo  Único,
com §uas alteraçõe§ posteriores.

Art. 2° Jiistifir.ar qiie a r.nnr.Ês£án de .lnrnâria de Regime SHplementar §e dará a
fim de §uprir a demanda do CMEl -Mundo Encantado como regente  1  do maternal 38
visto a  iiiiplantaçãci do ensino em tempo integral, conforme Ofício nn  15/2024, de 06 de
fevereiro de 2024, da SeGíetaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.  3°  Revógadas  as  di§pc]sições  em  contrário`  esta  Pc]riaria  entra  Êm  vigm e
com efetivo§ financeiros com data retroativa a  1° de fevereiro de 2024.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolist  Estado  do  Paraná,  em  21  de
fevereiro de 2024.

PflL~r¥/°O|t`A/ti
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal

T€lefon€s: (4ó) 35Ó2-100l  € 35ó2-108Ó      -       €-mail:  manfriíri,\manfrincEiolis.Br.Êov.br
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MANFRINÓPOLIS -PARANÃ

Ofício nt] 22/2024

Manfrinópoli§ 19 de março de 2024.

Venho, por meio deste, retifiGar o oficio 15/2024 Conceder Jornada de Regime
§uplementar de 20 {vintÊ} horas semanai§ a Sewidora Pública a Municipal Sra.
JULrANE  LEBFVINA  §ALBEGO,  cadastrada  sob  a  matrícula   n°   1012135,
ocupante do Cargo de Provimento Temporário de PRC}FESSOR no Município
de Manfrinópolis,  Estado do Paraná a contar a partir de, a contar a pariir de 1°
de fevereiro  de  Z024 a  31  de  dézembro de 20=4,ou  conforme o  interesse
público  Manfrinópolis,  E§tado  do  Paraná,  a  fin§  de  §uprir  as  demanda§  no
CMEl- Mundo Encantado como regente 1  do maternal 38, visto a implantação
do ensino em tempo integral.

Certo (a) de §ua atenção, colocõ-me a disposição aos e§clareGimento§ que §e
fizerem nece§§ário§.

Atenciosamente

Manfrinópolis- PR
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